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Objeto:    

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de roçada, capinação 
e  limpeza  em  áreas  de  abrangência  da  Cidade  Industrial  de  Curitiba,  através  da 
locação  de  02  (dois)  postos  de  trabalho  / mão  de  obra  na  função  de  operador  de 
roçadeira, conforme especificações contidas no formulário‐proposta eletrônico e nos 
ANEXOS,  partes  integrante  deste  Edital,  à  disposição  no  Portal  de  Compras  da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e‐compras.curitiba.pr.gov.br). 

 
 
Justificativa da Contratação: 

A CURITIBA S.A. possui na Cidade  Industrial de Curitiba dezenas de  imóveis passíveis 
de propagação do foco da dengue neste período, e a equipe hoje disponibilizada para 
o trabalho de limpeza e conservação das áreas verdes não é suficiente para dar conta 
da demanda de  roçada e  remoção dos  resíduos. Assim, para a efetiva prestação de 
serviços de modo adequado e eficiente, necessário se faz a contratação continuada da 
prestação de serviços de limpeza e conservação nesta forma de contratação. 
 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços:  

 

1.1. Limpeza Externa de vias, logradouros e áreas verdes.  

a. Limpeza  Externa  de  Terrenos,  Áreas  Verdes  e  Instalações  consiste  nas 
atividades de remoção de entulhos e galhos, roçada manual e mecanizada 
de vegetação rasteira e arbustiva, capina, raspagem, remoção de focos de 
resíduos  e  varrição manual  nas  instalações,  terrenos  e  áreas  verdes  de 
propriedade ou de responsabilidade da Companhia de Desenvolvimento de 
Curitiba ‐ CURITIBA S.A. localizados na Cidade Industrial de Curitiba. 

b. As equipes designadas para estas atividades deverão dispor de ferramentas 
e equipamentos mínimos para a perfeita execução dos serviços constantes 
em planilha.  

c. Todo pessoal para manuseio dos equipamentos e ferramentas deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA.  

d. Todos  Equipamentos,  ferramentas,  EPI’s,  EPC’s,  também  deverão  ser 
fornecidos  pela  CONTRATADA  assim  como  combustível  e  manutenção 
periódica dos mesmos. 

Protocolo n°:  01‐091.310/2022 
Setor Requisitante:  Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 
Gestor do Contrato:  Davidson  José 

Moulepes 
Ramal/E‐
mail 

8820 
dmoulepes@curitiba.pr.gov.br
 

Valor Máximo:  R$  803.720,09 (oitocentos e três mil setecentos e vinte reais e nove centavos) 
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e. Todo produto  resultante da  execução do  serviço  em questão deverá  ser 
removido  dos  locais  em  no máximo  em  03  horas  após  a  execução  do 
serviço, com o auxílio do caminhão a ser fornecido pelo CONTRATANTE.  

f. A prestação de serviços de manutenção e conservação envolverá todas as 
etapas    do  processo  de  operacionalização  das  áreas  identificadas, 
conforme o padrão estabelecido pelo Contratante:  

g. Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado, com registro junto 
ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

h. Os  serviços deverão  ser prestados nos padrões  técnicos  recomendados e 
contar  com  quadro  de  pessoal  operacional  capacitado  e  em  número 
suficiente.  

i. A Contratada deverá executar  todas as atividades necessárias à obtenção 
do escopo contratado, dentre as quais se destacam:  

j. Manutenção e conservação de Gramados em área plana/área de talude e 
outras:  

1. Capinação;  

2. Coleta e remoção de lixo;  

3. Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta;  

4. Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;  

5. Cortes  de  gramados,  incluindo  recortes  em  passeios, 
canteiros, árvores e muros, terrenos, áreas verdes.  

6. Desinçamento dos gramados e canteiros;  

7. Erradicação das plantas invasoras;  

8. Limpeza  geral:  limpeza  de  toda  a  área,  com  varredura  e 
retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas 
nas capinações e qualquer outro tipo de detrito;  

9. Pequenos  acertos  de  terreno  para  desvio  de  águas  pluviais 
utilizando métodos para conservação do solo;  

10. Rastelagem  e  remoção  dos  restos  vegetais,  resultantes  do 
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corte;  

11. Refilamento das áreas gramadas;  

12. Roçada; 

13. Erradicação  do  foco  de  proliferação  do  mosquido  Aedes 
Aegypti.  

k. Manutenção  e  conservação  de  jardins,  áreas  verdes,  terrenos  vazios, 
praças, canteiros, etc:  

1. Capinação;  

2. Coleta e remoção de lixo;  

3. Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta;  

4. Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;  

5. Cortes de cercas vivas;  

6. Desinçamento dos gramados e canteiros;  

7. Erradicação das plantas invasoras;  

8. Limpeza  geral:  limpeza  de  toda  a  área,  com  varredura  e 
retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas 
nas capinações e qualquer outro tipo de detrito;  

9. Pequenos  acertos  de  terreno  para  desvio  de  águas  pluviais 
utilizando métodos para conservação do solo;  

10. Rastelagem  e  remoção  dos  restos  vegetais,  resultantes  do 
corte;  

11. Recorte específicos de meio fios, calçadas e canteiros;  

12. Erradicação  do  foco  de  proliferação  do  mosquido  Aedes 
Aegypti.  

13. Roçada;  

l. Manutenção e conservação de Áreas Verdes: Roçagem com remoção:  
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1. Capinação;  

2. Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

3. Limpeza  geral:  limpeza  de  toda  a  área,  com  varredura  e 
retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas 
nas capinações e qualquer outro tipo de detrito;  

4. Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, 
resultante da limpeza geral; e,  

5. Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou 
mecanizado das áreas.  

6. Erradicação  do  foco  de  proliferação  do  mosquido  Aedes 
Aegypti.  

7. Toda  a  remoção,  carga,  transporte  e  descarregamento  dos 
materiais  resultantes  da  limpeza  geral  devem  seguir 
rigorosamente  as  normas  técnicas  e  legislação  que 
regulamentam a matéria, em especial a NBR 1.004.  

1.2. Capina Manual  

6.2.1 Consiste  do  corte  e  erradicação  de  vegetação  rasteira,  mato,  ervas 
daninhas  etc.,  visando  o  melhoramento  e  o  combate  ao  foco  de  proliferação  do 
mosquito transmissor da dengue, em imóveis indicados pela CONTRATANTE. 

a. As operações de capina serão efetuadas de modo a minimizar os danos aos 
locais pavimentados.  

b. Toda vegetação existente na superfície deverá ser erradicada.  

c. O  material  removido  será  amontoado  e  lançado  em  local  apropriado, 
evitando a obstrução do sistema de drenagem e danos ambientais.  

d. Em nenhuma hipótese o material removido deverá ser queimado.  

e. O serviço de capina deve ser executado com todos os cuidados necessários 
para que   o equipamento utilizado não  venha  a  ferir o  caule de  árvores 
existentes.  

f. Os  resíduos  gerados  pelo  serviço  de  capina  deverão  ser  varridos  com  a 
utilização  de  vassourões  de  cabo  inclinado,  vassouras  de  aço  e/ou 
sopradores,  tanto  em  áreas  gramadas,  quanto  em  áreas  pavimentadas. 
Posteriormente, com o auxílio de carrinhos‐de‐mão e cestos, os  resíduos 
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deverão  ser  recolhidos  e  dispostos  em montes. Os montes  deverão  ser 
formados e  recolhidos diretamente dentro dos compartimentos de carga 
de  caminhões ou  tratores agrícolas os quais deverão  ser  fornecidos pela 
CONTRATADA.  

g. Os serviços de capina devem, ser feitos com a quantidade de funcionários 
suficientes  para  a  perfeita  execução  dos  serviços  e  aprovados  pela 
fiscalização.  

h. Todo  pessoal,  equipamento, maquinário,  EPI’s,  EPCs,e  demais materiais 
necessários para a perfeita execução dos serviços deverão ser  fornecidos 
pela CONTRATADA.  

i. Os produtos  gerados da  capina deverão  retirados dos  locais, no máximo 
em 3 horas após a realização dos serviços.  

1.3. Roçada Manual e Mecanizada  

10.3.1 Roçada  é  o  procedimento  de  corte  e  retirada  da  vegetação  de  pequeno 
porte    existentes  nos  imóveis  indicados  na  Cidade  Industrial  d  Curitiba,  dando‐lhes 
melhor  aspecto  e  condições  de  visibilidade  ao  usuário,  eliminando  o  foco  de 
proliferação do mosquito Aedes Aegypti, e ao mesmo  tempo, evitar a ocorrência de 
incêndios e animais peçonhentos, tais como cobras, aranhas e escorpiões, etc.  

10.3.2 Roçada Manual  

a. Aparo  de  vegetação  rasteira  e  gramado  com  utilização  de  roçadeiras 
mecânicas  portáteis, manuais á gasolina ou elétricas. 

b. Os  serviços  de  poda  de  gramado  deverão  ser  executados  utilizando‐se 
máquinas  manuais a gasolina, ou elétrica (roçadeira lateral). 

c. No  caso  de  utilização  de  máquinas  movidas  por  motores  elétricos,  a 
CONTRATADA  não  poderá  servir‐se  das  tomadas  de  força  existente  na 
área.  

d. A  grama  cortada  deve  der  rastelada,  juntada  e  transportada  pela 
CONTRATADA,  logo após o corte.  

e. O  corte  da  grama,  seu  rastelamento  e  transporte  devem  ser  feitos  sem 
estragos da área ou do paisagismo existente,  ficando a CONTRATADA no 
caso  de  danos  ou  estragos,  obrigada  às  suas  expensas,  aos  reparos  que 
derem causa.  

f. Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos  limites próximos dos 
meios‐fios,  das  caixas  de  passagem,  dos  drenos,  dos  postes,  dos 
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alambrados e de outras construções  de modo a evitar que a grama cresça 
por sobre os mesmos.  

g. Por ocasião da poda do gramado deve ser feito o coroamento de todas as 
árvores  existentes no local gramado sejam elas ornamentais ou nativas.  

h. Os sulcos  laterais de drenagens, os quais  têm  função de drenar as pistas, 
devem  ser  totalmente  desobstruídos  e  reabertos  possibilitando 
escoamento das águas precipitadas.  

i. Os  equipamentos  (roçadeiras  laterais)  e  outros,  necessários  à  execução 
deste   serviço e a retirada do material, com exceção do fornecimento do 
caminhão basculante ou veículo equivalente, são de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

j. Os locais a serem roçados devem ser previamente inspecionados, de forma 
a  retirar  pedras  ou  outros  resíduos  que  possam  ser  arremessados  pelas 
roçadeiras  contra  pessoas  ou  bens  materiais.  Será  obrigação  da 
CONTRATADA utilizar redes de proteção no entorno dos  equipamentos de 
roçada que estiverem em operação, não  sendo  admitido  a prestação do 
serviço sem este equipamento de proteção coletiva.  

k. Todo  pessoal,  equipamento,  maquinário,  EPI’s  e  demais  materiais 
necessários para a perfeita execução dos serviços deverão ser  fornecidos 
pela CONTRATADA. 

l. Os produtos da roçada deverão retirados dos locais, no máximo em 3 horas 
após a realização dos serviços.  

10.3.3 Roçada Mecanizada  

a. Aparo  de  vegetação  rasteira  e  gramado  com  utilização  de  trator  com 
roçadeira apropriada. 

b. Os  serviços  de  poda  de  gramado  deverão  ser  executados  utilizando‐se 
trator com roçadeira apropriada e obrigatoriamente com proteção  lateral 
e traseira.  

c. A  grama  cortada  deve  ser  rastelada,  juntada  e  transportada  pela 
CONTRATADA,  logo após o  corte, para  local apropriado e aprovado pela 
legislação municipal.  

d. O  corte  da  grama,  seu  rastelamento  e  transporte  devem  ser  feitos  sem 
estragos da área ou do paisagismo existente,  ficando a CONTRATADA no 
caso  de  danos  ou  estragos,  obrigada  às  suas  expensas,  aos  reparos  que 
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derem causa.  

e. Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos  limites próximos dos 
meios‐fios,  das  caixas  de  passagem,  dos  drenos,  dos  postes,  dos 
alambrados e de outras construções de modo a evitar que a grama cresça 
por cobre os mesmos.  

f. Por ocasião da poda do gramado deve ser feito o coroamento de todas as 
árvores existentes no local gramado sejam elas ornamentais ou nativas.  

g. Os sulcos  laterais de drenagens, os quais  tem  função de drenar as pistas, 
devem  ser  totalmente  desobstruídos  e  reabertos  possibilitando 
escoamento das águas precipitadas.  

h. Todo  equipamento  e  outros  necessários  à  execução  deste  serviço,  e 
responsabilidade da CONTRATADA.  

i. Os serviços de  roçada mecanizada devem necessariamente, ser  feitos em 
equipe  com  numero  de  funcionários  e  equipamentos  suficientes  para  a 
perfeita execução dos serviços.  

j. Todo material oriundo das roçadas deverá ser amontoado e recolhido em 
cestos  e  posteriormente  colocados  em  caminhões  e  levados  para  o 
descarte;  

k. Os produtos oriundos das roçadas deverão ser retirados dos locais públicos 
no máximo 03 (três) horas após a execução dos serviços;  

l. Todo pessoal, equipamentos, EPI’s, EPC’s, e demais materiais necessários 
para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  deverá  ser  fornecido  pela 
CONTRATADA.  

m. O  controle  será  feito  por  inspeção  visual  da  qualidade  da  execução  da 
Roçada Manual/Mecanizada e em função dos parâmetros especificados.  

n. A aprovação dos serviços baseada no controle executado por qualquer das 
partes e  confirmada pela CONTRATANTE, não exime o CONTRATADO da 
responsabilidade final pela qualidade da execução dos serviços.  

1.4. Carregamento e Descarregamento Manual /mecanizado de Caminhões  

6.4.1 Esta  atividade  consiste  no  carregamento  e  descarregamento  manual  e 
mecanizado  com  utilização  de maquinário  e  veículos,  de  resíduos  sólidos  soltos  ou 
ensacados, tais como:  

a. podas, caliça, terra, animais mortos de pequeno e grande porte, oferendas 
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religiosas,  imobiliário,  pneus,  sucatas,  entulhos,  galhos,  etc.,entre  outros 
materiais,  em  caminhões  ou  tratores  agrícolas  com  compartimentos  de 
carga variados, conforme determinação da CURITIBA S.A. e  fornecimento 
dos equipamentos pela CONTRATANTE.  

b. Para  melhor  aproveitamento  da  capacidade  de  carga  dos  caminhões, 
poderá  ser  solicitado aos operários da CONTRATADA o destocamento de 
galhos e troncos, com a   utilização de machados,  facões e, se necessário, 
motosserras.  

c. Também  faz parte desta atividade a acomodação da  carga na  carroceria, 
para maior aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e 
retirada  de  lona  de  cobertura  e  a  abertura  e  fechamento  dos 
compartimentos de carga.  

d. Não será permitido a compactação da carga com a utilização dos pés.  

e. As  equipes  designadas  para  esta  atividade  deverão  estar  equipadas, 
necessariamente,  com  garfos  curvos  e  retos,  pás  de  concha,  vassouras, 
vassouras de aço, machados, foices e facões.  

f.  A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, 
dispostos  em  quantidade  e  forma  necessários  a  visualização  a  uma 
distância segura da existência de operários na pista.  

g. Todo  pessoal,  equipamento, maquinário,  EPI’s,EPC’s  e  demais materiais 
necessários para a perfeita execução dos serviços deverão ser  fornecidos 
pela CONTRATADA.  

  

 
Forma de Execução:   

Empreitada por Preço Global 

 
Prazo de Execução:   

60 (sessenta) meses 

 
Cronograma de Execução:   

N/A 

 
Forma de Pagamento:   
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1. O pagamento  será efetuado mensalmente pela Contratante no prazo de 10  (dez) 
dias,  contados  do  ateste  da Nota  Fiscal/Fatura,  contados  da  apresentação  da Nota 
Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os  materiais 
empregados.  

2.  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do 
serviço, conforme este Termo de Referência.  

3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on‐line ao E‐Compras Curitiba, 
na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 46 do Regulamento Interno 
de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  

4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

4.1. o prazo de validade;  

4.2. a data da emissão;  

4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4.4. o período de prestação dos serviços;  

4.5. o valor a pagar; e  

4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento  iniciar‐
se‐á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante;  

6.  Será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

6.1. não produziu os resultados acordados;  

6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  

6.3. deixou de utilizar os materiais e  recursos humanos exigidos para a execução do 
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serviço, ou utilizou‐os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

8.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  E‐Compras 
Curitiba para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.  Constatando‐se,  junto  ao  E‐Compras  Curitiba,  a  situação  de  irregularidade  da 
contratada,  será providenciada  sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá  realizar  consulta  ao  E‐Compras  Curitiba  para  identificar  possível  suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas, 
observado o disposto na legislação vigente.  

11.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à 
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

13.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 

normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não 
regularize sua situação junto ao E‐Compras Curitiba.  

13.1. Será  rescindido o  contrato em execução  com a  contratada  inadimplente no E‐
Compras Curitiba, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente  justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.  

14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na  legislação 
aplicável, quando couber.  

15.  É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa 
privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  

16.  A  parcela mensal  a  ser  paga  a  título  de  aviso  prévio  trabalhado  e  indenizado 
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corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na 
planilha de preços.  

16.1.  Não  tendo  havido  a  incidência  de  custos  com  aviso  prévio  trabalhado  e 
indenizado,  a  prorrogação  contratual  seguinte  deverá  prever  o  pagamento  do 
percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite 
compatível com o prazo total de vigência contratual.  

16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista 
em termo aditivo.  

16.3. Caso  tenha  ocorrido  a  incidência  parcial  ou  total  dos  custos  com  aviso  prévio 
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser 
mantidas  na  planilha  de  forma  complementar/proporcional,  devendo  o  órgão 
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.  

17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a 
título  de  vale‐transporte  em  relação  aos  empregados  da  Contratada  que 
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985,  regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 
1987.  

18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de 
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o 
efetivo  adimplemento  da  parcela  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte 
fórmula: 

 

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta;  

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

3.  Apresentar  duas  faturas  para  pagamento,  uma  contendo  o  detalhamento  dos 
serviços  realizados  e  outra  dos  materiais  efetivamente  utilizados  e  comprovados 
mediante termo de recebimento definitivo, para a execução dos serviços;  

4. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.  

5.  Responsabilizar‐se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem 
como por todo e qualquer dano causado ao Município ou a Administração Pública em 
geral, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 
a  Contratante  autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7. Vedar  a utilização, na  execução dos  serviços, de  empregado que  seja  familiar de 
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no  órgão 
Contratante, nos termos da legislação vigente;  

8.  Disponibilizar  à  Contratante  os  empregados  devidamente  uniformizados  e 
identificados por meio de crachá, além de provê‐los com os Equipamentos de Proteção 
Individual ‐ EPI, quando for o caso;  

9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  

10. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII‐B da IN SEGES/MP n. 5/2017:  

10.1.  relação  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo  ou  função,  salário, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  com  indicação  dos  responsáveis  técnicos  pela 
execução dos serviços, quando for o caso;  

10.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis  técnicos  pela  execução  dos  serviços,  quando  for  o  caso,  devidamente 
assinada pela contratada; e  

10.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços;  

10.4.  declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos 
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encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  

10.5. Os documentos acima mencionados deverão  ser apresentados para  cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De  igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente  comunicado,  com  toda  a  documentação  pertinente  ao  empregado 
dispensado,  à  semelhança  do  que  se  exige  quando  do  encerramento  do  contrato 
administrativo.  

11. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 
receber o vale transporte.  

12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  –  e‐Compras  CURITIBA,  a  empresa  contratada  cujos  empregados 
vinculados  ao  serviço  sejam  regidos  pela  CLT  deverá  entregar  ao  setor  responsável 
pela  fiscalização do  contrato,  até o dia  trinta do mês  seguinte  ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado;  

4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII‐B da IN SEGES/MP 
n. 5/2017;  

13. Substituir, no prazo de 02 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo  identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

14.  Responsabilizar‐se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das  categorias  abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
responsabilidade à Contratante;  

15. Não serão  incluídas nas planilhas de custos e  formação de preços as disposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de 
matéria  não  trabalhista,  de  obrigações  e  direitos  que  somente  se  aplicam  aos 
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei,  tais como valores ou  índices obrigatórios de encargos  sociais ou previdenciários, 
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bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

16.  Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução 
contratual mediante  depósito  na  conta  bancária  de  titularidade  do  trabalhador,  em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 
Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta  disposição,  a  contratada  deverá 
apresentar  justificativa,  a  fim  de  que  a  Administração  analise  sua  plausibilidade  e 
possa verificar a realização do pagamento.  

17. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 
fazer o desconto nas  faturas e  realizar os pagamentos dos  salários e demais  verbas 
trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem  como  das  contribuições 
previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado  o  cumprimento  tempestivo  e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis.  

18.  Quando  não  for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pela  própria 
Administração  (ex.:  por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de 
pagamento,  rescisões  dos  contratos  e  guias  de  recolhimento),  os  valores  retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

19. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente;  

20.  Atender  às  solicitações  da  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados 
alocados, no prazo  fixado pelo  fiscal do contrato, nos casos em que  ficar constatado 
descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito 
neste Termo de Referência;  

21.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas  Internas da 
Administração;  

22.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas, 
alertando‐os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a 
Contratada  relatar à Contratante  toda e qualquer ocorrência neste sentido, a  fim de 
evitar desvio de função;  

23. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações  de  seus  interesses  junto  aos  órgãos  públicos,  relativas  ao  contrato  de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:  

23.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 
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as  suas  contribuições  previdenciárias  foram  recolhidas,  no  prazo  máximo  de  60 
(sessenta)  dias,  contados  do  início  da  prestação  dos  serviços  ou  da  admissão  do 
empregado;  

23.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
os  empregados,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  do  início  da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;  

23.3. oferecer  todos os meios necessários aos  seus empregados para a obtenção de 
extratos  de  recolhimentos  de  seus  direitos  sociais,  preferencialmente  por  meio 
eletrônico, quando disponível.  

24. Manter  preposto  nos  locais  de prestação  de  serviço,  aceito  pela Administração, 
para representá‐la na execução do contrato;  

25.  Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da 
prestação dos serviços em, no máximo, 24 horas;  

26.  Fornecer,  sempre  que  solicitados  pela  Contratante,  os  comprovantes  do 
cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  ‐  FGTS,  e  do  pagamento  dos  salários  e  demais  benefícios  trabalhistas  dos 
empregados colocados à disposição da Contratante;  

27. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS  implicará  a  retenção  do 
pagamento  da  fatura mensal,  em  valor  proporcional  ao  inadimplemento, mediante 
prévia  comunicação,  até  que  a  situação  seja  regularizada,  sem  prejuízo  das  demais 
sanções cabíveis.  

28. Ultrapassado o prazo de 15  (quinze) dias, contados na comunicação mencionada 
no subitem anterior, sem a  regularização da  falta, a Administração poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da  contratada que  tenham 
participado  da  execução  dos  serviços  objeto  do  contrato,  sem  prejuízo  das  demais 
sanções cabíveis.  

29. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.  

30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezoito anos;  

31.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;  

32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
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do contrato;  

33. Não beneficiar‐se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5º‐C do art. 18 da  Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006;  

34. Comunicar  formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º‐C do 
art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 
previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.  

34.1.  Para  efeito  de  comprovação  da  comunicação,  a  contratada  deverá  apresentar 
cópia do ofício enviado  à Receita  Federal do Brasil,  com  comprovante de entrega e 
recebimento,  comunicando  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços 
mediante  cessão  de mão  de  obra,  até  o  último  dia  útil  do mês  subsequente  ao  da 
ocorrência da situação de vedação.  

35.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis decorrentes  de 
fatores  futuros e  incertos,  tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá‐los, caso o previsto  inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

36. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

37. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo‐lhes o acesso, a qualquer  tempo, ao  local dos  trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do serviço.  

38.  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  

39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas, e  tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi‐
los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

41. A  cada período de  12 meses de  vigência do  contrato  de  trabalho,  a  contratada 
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 
art. 507‐B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à  sua obtenção, 
relativamente  aos  empregados  alocados,  em  dedicação  exclusiva,  na  prestação  de 
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serviços contratados.  

41.1. O  termo  de  quitação  anual  efetivado  deverá  ser  firmado  junto  ao  respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507‐B, parágrafo único, da 
CLT.  

41.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração 
de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.  

41.3. Não  haverá  pagamento  adicional  pela  Contratante  à  Contratada  em  razão  do 
cumprimento das obrigações previstas neste item.  

42. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo  as determinações dos Poderes Públicos, mantendo  sempre  limpo o  local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

43.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
qualquer mudança  no método  de  execução  do  serviço  que  fuja  das  especificações 
constantes deste Termo de Referência.  

44. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

45.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;  

46. Cumprir, durante  todo o período de  execução do  contrato,  a  reserva de  cargos 
prevista em  lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem  como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

47. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

48.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante;  

49.  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação.. 
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Principais Obrigações do CONTRATANTE 

1. Acompanhar, fiscalizar, controlar a entrega do objeto contratado, ficando também, 
responsável pela validação do objeto entregue pela empresa vencedora.  

2. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita 
da  CONTRATADA,  ressalvados  os  casos  de  urgência,  informações  adicionais  para 
dirimir dúvidas e orientá‐la em todos os casos omissos, do presente ajuste. 

3. Notificar por escrito a CONTRATADA se verificado qualquer problema no material 
entregue. Poderá ser ordenada à suspensão da entrega e respectivos pagamentos, se 
dentro  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  da  entrega  da  notificação,  não  for 
atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita.  

4.  Responsabilizar‐se  pelo  fornecimento  de  todas  as  informações  que  se  fizerem 
necessários para a realização completa da entrega do material.  

5.  Notificar  por  escrito  a  CONTRATADA  da  aplicação  de  eventuais  multas,  da 
suspensão da execução da entrega do material e da sustação do pagamento; 

6. Efetuar o pagamento ajustado. 

Forma de contratação pretendida: 

Licitação por: (  )Concorrência Pública  ( X )Pregão  (   )Tomada de Preços (  )Carta Convite 

Dispensa de Licitação (   ) 

Inexigibilidade de Licitação  (   ) 

 

Justificativa para a forma de contratação apontada: 

Em  conformidade  com  a  Lei  n.º  10.520/2002  e  Regulamento  Interno  de  Licitações, 

Contratos e Convênios da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba ‐ CURITIBA S.A., 
onde  a  aquisição  de  bens,  cujo  padrão  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser 
objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

 
   
   

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES 

Gerência Financeira /  Administrativa e de Pessoal 

 


		2022-05-19T14:48:51-0300
	DAVIDSON JOSE MOULEPES:04194069994




